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Ata n. 71/2019 
Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de Direito 

Aos 06 dias de setembro de 2019, reuniu-se às 15h, a Câmara do Programa de 1 

Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de Direito, na Sala 2 

6201 do Bloco 06, com a presença dos professores Maria Claudia Brauner; Eder Dion Costa; 3 

Anderson Lobato; Carlos André Birnfeld; Felipe Wienke; Liane Pazinato; Luciano Vaz 4 

Ferreira; e Felipe Kern; Eduardo Pitrez; Salah H. Khaled Junior; e dos estudantes Sheron 5 

dos Santos; Mariele Rocha; e Luize Lima da Rosa, para a reunião ordinária com o seguinte 6 

ponto de pauta: 1) Homologação das Defesas de Dissertação; 2) Desligamentos; 3) 7 

Aproveitamento de Estudos; 4) Horários e encargos para 2020; 5) Eventuais Recursos das 8 

Solicitações de Matrícula; 6) Representação discente na Câmara do PPGD; 7) Livros para a 9 

Biblioteca de Referência do Comitê da área do Direito da CAPES. 8) Assuntos gerais. 10 

Inicialmente a profa. Maria Claudia solicitou a inclusão na pauta da proposta de participação 11 

do PPGD na Rede Constitucionalismo Latino-Americano, direitos da cidadania, e justiça 12 

ambiental da Unochapecó, SC, sob responsabilidade da Profa. Dra. Maria Aparecida Lucca 13 

Caovilla. Após discussão a proposta de inclusão de pauta foi aprovada por unanimidade. 14 

Ponto único, inclusão de pauta: Proposta de apoio do PPGD/FURG à Rede 15 

Neoconstitucionalismo Latino Americano, organizado pela profa. Cida da Unochapecó, SC. 16 

A Profa. Maria Claudia Brauner informou que recebeu a proposta da referida professora 17 

para integrar a Rede Neoconstitucionalismo Latino Americano, que tem por objetivo 18 

organizar eventos nacionais e internacionais com o objetivo de difundir os resultados das 19 

pesquisas jurídicas e sociais sobre o tema. Esclareceu ainda que a rede incluiu ainda a 20 

intenção de organizar futuramente um Observatório de Políticas constitucionais 21 

descolonizadoras para a América Latina com produção anual sobre os avanços do 22 

constitucionalismo na América Latina. Para tanto solicita ainda a assinatura de um Acordo 23 

de Cooperação Científica entre a FURG e a Unochapecó. O prof. Lobato se ofereceu para 24 

ajudar na elaboração do Acordo de Cooperação estabelecendo o contato da FaDir com a 25 

ReInter da Reitoria. Após comentário sobre a importância para o PPGD de integrar da Rede 26 

para fortalecer as relações interinstitucionais e promover a internacionalização do Programa, 27 

a proposta foi aprovada por unanimidade. 01. Homologação das Defesas de Dissertação. 28 

A Profa. Maria Claudia submeteu à homologação as dissertações dos seguintes estudantes: 29 

Mônica de Oliveira Casartelli cuja defesa ocorreu em 28 de junho de 2019; Alex Sandro da 30 

Rosa Cunha cuja defesa ocorreu em 10 de junho de 2019; Cecília Lettninn Torres cuja defesa 31 

ocorreu em 12 de junho de 2019; Jean Lucca de Oliveira Becker cuja defesa ocorreu em 17 32 

de junho de 2019; Claudio Ruiz Engelke cuja defesa ocorreu em 17 de junho de 2019; 33 

Yasmin Lange Seoane cuja defesa ocorreu em 25 de junho de 2019 e Vanessa dos Santos 34 

Moura cuja defesa ocorreu em 12 de junho de 2019. Após cumprimentos aos alunos e 35 

orientadores pelo trabalho concluído, as defesas de dissertação do Mestrado foram 36 

homologadas por unanimidade. 02. Desligamentos. A professora Maria Claudia informou 37 

que recebemos o pedido de desligamento da estudante Daniela Lustosa Lopes tendo em vista 38 

a aprovação em outro curso de Mestrado na Universidade Federal da Paraíba e informou 39 

também que o estudante Rodrigo Deamici da Silveira será desligado do programa por ter 40 

reprovado em duas disciplinas, conforme termos do Regimento Geral dos Programas de 41 
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Pós-graduação stricto sensu (Deliberação n.54 COEPEA de 1º/09/2017): artigo 24. Após 42 

discussão o desligamento dos estudantes citados foi homologado por unanimidade.  43 

03.Aproveitamento de Estudos. A profa. Maria Claudia informou que recebemos dois 44 

pedidos de Aproveitamento de Estudos da estudante Thais Cristina Alves Costa, Processo 45 

n. 23116.004631/2019-14 de 10/06/2019; e o Processo n. 23116.007535/2019-28 de 46 

04/09/2019. O primeiro foi encaminhado para análise e Parecer para o prof. Lobato; sendo 47 

que o segundo está sendo encaminhado ao prof. Daniel Marchiori Neto, igualmente, para 48 

análise e Parecer a ser apreciado na próxima reunião ordinária da Câmara do PPGD. 3.1 49 

Processo n. 23116.004631/2019-14 de 10/06/2019, estudante Thaís Cristina Alves Costa, 50 

matrícula n. 130674. O prof. Lobato leu o seu Parecer acostado às fls. 12/12v. concluindo 51 

pelo indeferimento com base em dois fundamentos: (a) Falta de equivalência do conteúdo 52 

programática da disciplina Elementos de Filosofia de Direito do Curso de Mestrado em 53 

Filosofia da UFPel com as disciplinas do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social, 54 

notadamente a disciplina de Direito, Ética e Justiça do Curso de Mestrado em Direito e 55 

Justiça Social; (b) ter decorrido mais de 5 (cinco) anos entre a conclusão da disciplinas do 56 

Curso de Filosofia de Direito e o início do Curso de Mestrado em Direito e Justiça Social. 57 

O prof. Luciano Ferreira, questionou a fixação do prazo de cinco anos para aceitação de 58 

pedido de Aproveitamento de Estudos, salientando que a estudante concluiu o Curso de 59 

Mestrado em Filosofia pela Universidade Federal de Pelotas, UFPel, não havendo pois prazo 60 

de validade para um Diploma regulamente reconhecido pelo Sistema de Pós-Graduação do 61 

Ministério da Educação brasileiro. A profa. Maria Claudia propôs a votação do Parecer do 62 

professor Lobato, com a ressalva de que o prazo de cinco anos para aceitação de pedidos de 63 

Aproveitamento de estudos deverá ser objeto de discussão aprofundada no seio da Câmara 64 

do PPGD. Em votação do Parecer foi aprovado por unanimidade, para indeferir o pedido de 65 

Aproveitamento de Estudos da disciplina Elementos de Filosofia de Direito do Curso de 66 

Mestrado em Filosofia da Universidade Federal de Pelotas, UFPel. 4) Horários e encargos 67 

para 2020. Referente ao primeiro semestre, os horários das disciplinas foram replicados, 68 

permanecendo da seguinte forma: Segundas-feiras: Pluralismo Jurídico e Justiça Social 69 

(das 13:30 às 16:00), Direito, Saúde e Bioética (das 16:20 às 18:50), Metodologia da 70 

Pesquisa Jurídica (das 18:50 às 21:30);Terças-feiras: Ciência, Tecnologia, Sustentabilidade 71 

e sua Repercussão para o Direito (das 13:30 às 16:00), Justiça Social e Sistema Penal (das 72 

16:20 às 18:50), Direito, Diversidade e Inclusão Social (18:50 às 21:30);Quintas-feiras:  73 

Justiça Socioambiental (das 09:45 12:15) o horário  da disciplina para o próximo ano foi 74 

alterado para: 08:35 até 10:35, e Direito, Ética e Justiça (da 13:30 às 16:00). Quanto a 75 

disciplina de Seminário de Pesquisa I, o professor Carlos André, requereu a troca do dia e 76 

do horário da disciplina, que no ano de 2019 estava sendo ministrada no dia de quarta-feira 77 

e no horário 16:20 às 18:50, para mudar para o dia de segunda-feira, no horário de 21:30 78 

até as 23:30. O professor Hemerson Pase requereu que a disciplina de Políticas Públicas 79 

fosse oferecida no primeiro semestre de 2020, nas quintas-feiras, das 13:30 às 16h. 80 

Referente ao segundo semestre, os horários das disciplinas foram replicados, 81 

permanecendo da seguinte forma: Terças-feiras:  Cidadania Ecológica (das 16:20 às 82 

18:50), Educação em Direitos Humanos (18:50 às 21:30); Quintas-feiras:  Direito e 83 

Economia Solidária (das 16:20 às 18:50). A disciplina de Políticas Públicas e Justiça Social 84 

que era ofertada nas quintas-feiras no horário de 13:30 às 16:00, foi transferida para o 85 
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primeiro semestre. A disciplina de Constituição e Justiça Social, no horário de 13:30 às 86 

16:00, foi alterada para as quartas-feiras, no horário de 18:00 até as 20:30, permanecendo 87 

sob a responsabilidade dos professores Anderson Lobato e Rafael Ferreira. Quanto a 88 

disciplina de Seminário de Pesquisa I, o professor Carlos André responsável pela disciplina 89 

requereu a troca do dia e do horário da disciplina, no ano de 2019 estava sendo ministrada 90 

no dia de quarta-feira e no horário 18:50 às 21:30, para o dia de segundas-feiras no horário 91 

de 21:30 até as 23:30. Em relação a disciplina de Metodologia, permaneceu esclarecido que 92 

os professores que tiverem interesse em partilhar a seguinte cadeira, deverão fazer o 93 

requerimento via solicitações. 5) Eventuais Recursos das Solicitações de Matrícula. Os 94 

alunos Luize Lima da Rosa, Rafael Wyse R. dos Santos e Gessiel Pinheiro de Paiva 95 

recorreram da reprovação na disciplina de Seminário de Pesquisa I, o que foi esclarecido na 96 

reunião pela palavra da Aluna Luize Lima da Rosa que teria recebido um e-mail da Fadir 97 

em que oportunizava o envio dos formulários e de seus comprovantes de atividades via 98 

solicitações, que é o canal oficial de comunicação entre professores e alunos. Assim sendo, 99 

os alunos entendiam ter concluído a atividade de avaliação corretamente. O professor Carlos 100 

André reconheceu que houve um problema de comunicação, aceitando receber os 101 

formulários e seus comprovantes de atividades via e-mail, disponibilizando seu e-mail 102 

pessoal para recebimento: carlosandre@birnfeld.net, propondo até a data de segunda-feira, 103 

dia 09/09/2019 para depois validar as notas no sistema. 6) Representação discente na 104 

Câmara do PPGD. Foram apresentadas indicações de discentes para atuarem como 105 

representantes na Câmara de pós-graduação e na Comissão de bolsas, considerando que há 106 

vagas ociosas: Foi indicada a aluna Sheron dos Santos Pereira, matrícula 130673 para a vaga 107 

de discente suplente na Câmara do PPGD,  de Mariele Cunha Rocha, matrícula 130669 para 108 

a vaga de discente titular da Comissão de bolsas, e de Danyelle Gautério da Silva, matrícula 109 

130665 para a vaga de discente suplente da Comissão de bolsas. Foi informada a  110 

necessidade de indicar o nome de um professor para assumir a representação docente na 111 

Câmara do PPGD. Na próxima reunião se fará a eleição para de um professor para ingressar 112 

como representante do PPGD. 7) Livros para a Biblioteca de Referência do Comitê da 113 

área do Direito da CAPES. A professora Maria Claudia reiterou a todos os professores que 114 

é necessário o envio de livros, exemplares, coletâneas do período de 2017 e 2018 até o dia 115 

16/10, e que fossem entregues na sala da professora coordenadora para envio à Biblioteca 116 

de Referência na UFPe, para avaliação da produção do Programa. 8) Assuntos gerais. A 117 

professora Maria Claudia informou que entre os dias 9 e 10 de setembro estará participando 118 

de Seminário de Meio Termo, da Capes, em Brasília, em vista de discutir os critérios de 119 

avaliação dos programas de pós-graduação em Direito no país. Quanto ao sistema de 120 

avaliação, há novidades, notadamente no preenchimento da plataforma sucupira, onde será 121 

necessário o preenchimento de uma autoavaliação dos docentes, e a inclusão de informações 122 

sobre os alunos egressos do curso. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi dada por 123 

encerrada às 16:30 e a presente Ata foi lavrada e assinada por mim, Professora Maria 124 

Claudia Crespo Brauner e será publicada na página da Faculdade de Direito: 125 

http://direito.furg.br. Rio Grande, 16 de setembro de 2019. 126 


